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RESPOSTA Nº 006/2020 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2020 – COMEC / Nº 76/2020 - GMS) 
 
 A CONCORRÊNCIA N° 04/2020/COMEC, tem por objeto a: “Contratação 
de empresa especializada para o desenvolvimento de estudos e serviços 
visando elaboração do Projeto Executivo de Engenharia para Duplicação, 
Restauração e Implantação de Interseções em Desnível, Passarelas e Vias 
Marginais na PR-423, trecho BR-476 (Araucária) - BR-277 (pista sentido oeste - 
Campo Largo), com extensão aproximada de 28,0 km, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência - Anexo 01 deste Edital, na forma instituída 
pela Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei nº 8.666/93 e demais normas que regem 
a espécie”. 

A Comissão Permanente de Licitação da COORDENAÇÃO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – COMEC, instituída nos termos da 
Portaria nº 39/2019 – do Diretor Presidente da COMEC, após a devida análise, 
que faz com base nas normas legais incidentes e nos seguintes termos: 
 

Pergunta encaminhada pelo GMS/Compras Paraná por ATP 
Engenharia. 

 

Prezada Comissão, Com relação a validação da participação de 
Empresas Estrangeiras expressa no item 10.1, entendemos que os Atestados 
com tradução juramentada que atendam ao exigido, serão suficientes para 
atender as exigências do item "Experiência Técnica da Empresa (NT1)", uma 
vez que as empresas estrangeiras não possuem registro no CREA, está correto 
o nosso entendimento? 
 

Resposta: 
 
Para não restringir a participação, serão avaliados os atestados 

traduzidos juramentados, e, em caso de dúvidas, durante a avaliação das 
propostas técnicas pela Comissão Permanente de Licitação, serão realizadas 
diligências para esclarecimentos. 

 
 
 
Atenciosamente, 

Curitiba, 06/01/2021. 

 

Raphael Rolim de Moura 
Presidente da Comissão de Licitação 
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